
ESTADO DE GOIÁS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

PORTARIA Nº 237, DE 21 DE março DE 2025

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS – DETRAN/

GO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 22 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme Decreto Estadual nº

8.742, de 1º de setembro de 2016, que aprova o Regulamento do Departamento Estadual de

Trânsito de Goiás - DETRAN.

CONSIDERANDO o  que  consta  dos  autos  do  Processo  n.º  202400025172071,

especialmente o Relatório n.°  220/2025 -  CACV Documento SEI (68183364),  da Comissão de

Avaliação de Clonagem de Veículos, para análise e julgamento dos processos de requisições de

troca de placas de identificação de veículo automotor, com suspeita de ter sido clonado (dublê),

instituída pela Portaria nº 750/2020 -  DETRAN, bem como o Despacho n.1766/2025 -  DIROP

Documento SEI (71487029) da Comissão de Avaliação de Clonagem de Veículos desta Autarquia;

e

CONSIDERANDO  os  preceitos  estabelecidos  na  Resolução  nº  969/2022 do

Conselho Nacional de Trânsito -  CONTRAN e Portaria nº 854/2018 -  GP/DO, do Gabinete do

Presidente (Processo 201800025053578); resolve:

Art.  1º DETERMINAR a TROCA da  placa RHG6J88,  do  veículo RENAULT/DUSTER

ZEN  16,  ano 2021,  modelo 2022,  cor: BRANCA,  chassi 93YHJD20XNJ977507,  RENAVAM 

01269784428, de propriedade de Luciano Damascena Barros, CPF: XXX.855.805-XX, conforme

disposto na Resolução 969/2022 - CONTRAN e Portaria 854/2018 - GP/DO.

Art.  2º  A troca das  placas  de identificação do veículo  deverá ser precedida de

pagamento de todos os  débitos,  impostos,  taxas  e  multas  vinculados ao registro do veículo

automotor, com exceção das multas comprovadamente vinculadas ao veículo clonado.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70732757&id_procedimento_atual=69508453&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=f145ba7e005459de96b911e29ae02cea2598f4756c7548f7601348854dcf73352023dad157b982f01ae41e9afcdc3d176ec341bb8649a05becae7fe7ffe7377deabf3518b1c11206d86c410ae3b1fcaed4f68e69959af6bc787d77b660625a00
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74361333&id_procedimento_atual=69508453&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=663dcb7fcf3016537297131ddf99fb177d6fa1287bac11529021b217433906e52023dad157b982f01ae41e9afcdc3d176ec341bb8649a05becae7fe7ffe7377deabf3518b1c11206d86c410ae3b1fcaed4f68e69959af6bc787d77b660625a00
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6653818&id_procedimento_atual=69508453&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=91d697c2822a086e467e234121fdfa7f7f4c0b90d084ee456e359a52e3fb79762023dad157b982f01ae41e9afcdc3d176ec341bb8649a05becae7fe7ffe7377deabf3518b1c11206d86c410ae3b1fcaed4f68e69959af6bc787d77b660625a00


Art.  3º DETERMINAR à  Gerência  de  Regularização  de  Veículos/RENAVAM deste

Departamento as seguintes providências:

I  -  inserção dos caracteres "CL" ao final do VIN e da numeração do motor no

registro do veículo original;

II - criação de novo registro no sistema RENAVAM para o veículo original, com as

mesmas  informações  do  registro  anterior, exceto pelos caracteres  "CL"  nas  2  (duas)  últimas

posições do VIN e da numeração do motor, gerando novo número do RENAVAM e nova Placa de

Identificação Veicular - PIV;

III - realização de novo emplacamento do veículo original, com a nova PIV;

IV  -  retirada  dos  dados  do  proprietário  do  registro  cujo  VIN  termine  em  CL,

incluindo no campo relativo à propriedade a expressão "registro de veículo clone";

V - anotação a restrição administrativa "Registro de veículo clone" no registro cujo

VIN termine com CL;

VI - realização a "baixa por clonagem" do registro do veículo cujo VIN termine em

CL; e

VII  -  comunicação  ao  DENATRAN  acerca  da  substituição  dos  caracteres

alfanuméricos das placas de identificação veicular e troca da placa do veículo.

Parágrafo único. Caso o DENATRAN, não tenha regularizado os procedimentos a

nível  de  RENAVAM para  cumprimento da Resolução nº  670/2017/CONTRAN,  que proceda a

troca de placas do veículo original, o qual comprovadamente foi clonado, na forma operacional

utilizada  para  a  troca  de  placas  em  cumprimento  à  ordem  judicial,  conforme  artigo  9º  da

Portaria nº 854/2018-GP/DO.

Art. 4º DETERMINAR que a Gerência de Fiscalização e Aplicação de Penalidades:

I  -  solicite  à  Comissão  de  Processo  Administrativo  de  Pontuação  de  CNH,  o

cancelamento da pontuação prenotada no prontuário da habilitação do proprietário do veículo

placa RHG6J88,  do  veículo RENAULT/DUSTER  ZEN  16, proveniente  de  Auto  de  Infração  por

cometimento de infração de trânsito, decorrente de autuações, comprovadamente cometidas

com  o  veículo  "clone",  conforme  relação  contida  no  relatório  da  comissão  de  análise  e

julgamento dos processos de requisição de troca de placas; e

II - solicite à Coordenadoria de Registro de Infrações de Trânsito - RENAINF, que

informe aos órgãos autuadores sobre o procedimento administrativo de troca de placas.

Art. 5º Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art.  6º  À  Diretoria  de  Operações,  Gerência  de  Fiscalização  e  de  Aplicação  de

Penalidades, Gerência de Regularização de Veículos/Coordenadoria do RENAVAM e Comissão de

Avaliação de Clonagem de Veículos para conhecimento e cumprimento.



Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Presidente  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Goiás  -

DETRAN/GO, em Goiânia/GO, 21 de março de 2025.

DELEGADO WALDIR

Presidente do DETRAN/GO


